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Ofício CCJRF n° 6/2014 Serafina Corrêa, 10 de março de 2014.

A Sua Excelência 0 Senhor

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Projeto de Lei n° 29/2014.

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo, tem este a finalidade de solicitar a Vossa Excelência para

que designe servidor (a) para que compareça na Comissão de Constituição, Justiça e

Redação Final (CCJRF) da Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa, na reunião

do dia 17 de março de 2013, às 10 horas, na Sala de Reuniões, para prestar esclarecimentos

sobre 0 Projeto de Lei n° 29/2014. Também, solicitamos que envie prévia avaliação do imóvel

que trata 0 presente projeto de lei, em atendimento ao Art. 99 da Lei Orgânica do Município.

Na expectativa de contarmos com sua colaboração.

Respeitosamente,
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